
VAG O GONLVES BARROS 

PRE ITO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

(Autoria do Poder Legislativo)  
LEI COMPLEMENTAR Nº 	 , DE ig DE SETEMBRO DE 2019. 

"ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 239, DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 009/01, DE 28 DE 

DEZEMBRO DE 2001." 

O Prefeito da Estância Turística Ouro Preto do Oeste, faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Altera a redação o art. 239 da Lei Complementar n° 009/01, de 28 

de dezembro de 2001, sendo acrescentado o §82, com o seguinte texto:, 

Artigo 239: 

§8° - No caso da aplicabilidade do §42  do art. 239, do presente diploma, 

excetuam-se os estabelecimentos incluídos na doutrina religiosa "ADVENTISTA DO 

SÉTIMO DIA", possibilitando a permuta de plantão entre o horário de 18:00 horas de 

sexta-feira às 18:00 horas do sábado. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigo 	data de sua publicação. 
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